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ATO ADMINISTRATIVO DA MESA DIRETORA 

 

“Dispõe sobre o ponto facultativo de Carnaval no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal.” 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com o 
Decreto do Executivo Municipal nº 1.677, de 08 de janeiro de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal nos 
dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026, em razão do período de Carnaval. 

Art. 2º Durante o período mencionado, as atividades administrativas e legislativas da 
Câmara Municipal estarão suspensas, sendo retomadas normalmente no primeiro dia 
útil subsequente. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Gaúcha do Norte – MT, 12 de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

LORENA BRUNA BRITO DE MELO 
Presidente da Câmara Municipal 
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